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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

l E:r Nll 2, :J"~ 
:le 09 de .aarço de 19?8 

Al.ltDrlza a Frorei tu.re r.:unicipal de 
Antl"t'KKuara a celebrar convl!nio com 
o Oeparlaillento de EdifÍcios B Obl11.1! 
Públicas-CO>, da Secret&rla de 
Obras o do ~io Anb1Ente drl Ealadv 
de S~ Paulo, lliaando a construçã.:~ 
de pont.a sobre o c&rrogo Simão, rut 

liaaç;o cooo Guarlba1 1m Arerequaro, 
a cll outrss providll-lc.las.-

O PREFEITO 00 MLN!c1f>IO DE AAAAAQUARA, Estado de s"'eo 
Paulo, a dG l'!a:l:rdo Cdr.1 o que decretou a cBmara M.onicipal, ar. sessoo ordiná
rle de 00 da Jlai'90 de 19'78, pnnulga a seguinte lei:-

Artigo 111 - Fica o Puder &cecutivo desta \ll.nic!pio -
autorizakl a aell!lb~ CDRI o Depl!ll'l;anento ela Edi r.lcioa e Obras Públt oa~P , 
Convlns.o peJ'III efeito dll oonatrv,;ita de ponte eobra o oorrego Simão, na liga
stio IXIIll liarlt., • ~. na qual o Departemento, calaborer& caa parte 
dos materieie, a~ o l!Jnite de !11 1181:118 eo Índica rera,.-,tll à EqJivallncia -
lllllarial v.S.genta, a 8 Pref'at tura 8Kecui:IÍJ4 d11"8tenente ou atra~a da tercei
zoa ee »llf'elidas obrae 00111 pnaateçlo de 111& de abra, CDIIIPl•anter,;io ela mate-

. rieis • d a:le III!Niçoe 111101111Úflo11, 11118 condlçliea astabolecidas pelo Qmv3-
. nia a aer labaacb para 8 •ecuvlo do objeto 111enoionado naate lei.-

Artigo 21 - Este Lei entrar& an vigor na data de sua 
puttUoeç;;,, nM)glldae u dllpolliçõea 1111 contr&r.lo.-

~ 111 MI.NidPID DE AMRAQUARA1 aos 09 (nove) de md~O de 1978 (mil -
novecentos e !latenta e o:1 to) • - / 

, 

(~:.; ~~~~< ~Nm 
-Fre~;··~un1cipal-

PubUDIIda no Oepartawanto d!!i Actnin1strcçilo Municipal, na d"ta supra,-

hGOST!NffJ TC5CANO 
-Diretor da Adndnietreção-

Aagietl'edn M fls. nt 165 do livro COIIIpfltente nll 13,
jr/ 
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